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SERVIÇOS CENTRAIS DO REGISTO ACADÉMICO 

EDITAL DE MATRÍCULAS 2020 

 

A Direcção dos Serviços Centrais de Registo Académico (SCRA) do Instituto Superior de Artes 

e Cultura torna público os requisitos necessários para a realização da matrícula para os 

candidatos admitidos aos diversos cursos ministrados para o ano lectivo 2020. 

MATRÍCULAS 

As matrículas decorrerão de 04 a 18 de Fevereiro 2020, nas instalações do ISArC das 08:30H às 

14: 30H. 

REQUISITOS DE MATRÍCULA PARA O PERÍODO LABORAL E PÓS-LABORAL 

 2 Fotocópias autenticadas do certificado de conclusão da 12ª classe ou equivalente 

passado pela entidade competente; 

 1 Fotocópias do BI/ Passaporte autenticadas ou Dire (para Estrangeiros); 

 Talão de depósito que confirma o pagamento das taxas requeridas; 

 2 Fotografias tipo passe, recentes e iguais; 

 Boletim de matrícula a ser fornecido no local da realização da matrícula; 

 Declaração de regularização do Serviço Militar; 

 1 Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento ou cédula Pessoal 

 Atestado de saúde que confirme ausência de doença contagiosa 

Na ausência do certificado, devera ser apresentado a declaração de conclusão da 12 ͣclasse 

ou equivalente. Este documento só terá validade até 10 de Abril, caso não apresente o 

certificado a matrícula será automaticamente anulada. 

Visto 

_____________________________ 

A Directora dos Serviços Centrais do 

Registo Académico 
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VALORES A PAGAR NO ACTO DA MATRÍCULA  

Todos os candidatos admitidos aos cursos de Licenciatura oferecidos no Instituto Superior de 

Artes e Cultura deverão depositar os seguintes valores: 

CURSOS VALOR DO 1º SEMESTRE 

Licenciatura em: Artes Plásticas, Design, 

Cinema e Audiovisual e Gestão e Estudos 

Culturais 

4.100.00Mt (Quatro mil e cem meticais) 

Licenciatura em Dança 4.900.00Mt (Quatro mil e novecentos meticais) 

Referentes à: taxa de matrícula, processo individual, boletim de matrícula e o valor da propina 

semestral; 

 Os candidatos do período Pós-Laboral têm por obrigação depositar 3.000.00Mt (Três 

mil meticais) referente a mensalidade do primeiro mês lectivo no acto da matrícula.  

As despesas da matrícula deverão ser depositadas nas seguintes contas: 

Período Laboral: 10809127210001; Fundo de Propinas - Banco: Banco Comercial e de 

Investimentos (BCI) 

Período Pós-Laboral: 10809127210002; Fundo de Propinas - Banco: Banco Comercial e de 

Investimentos (BCI) 

NB: No acto da matrícula é indispensável o pagamento da inscrição do 1º semestre e da 

primeira mensalidade. O ISArC não se responsabiliza por qualquer depósito efectuado 

fora das datas previstas ou depósitos de valores não solicitados. Para estes casos os valores 

não serão reembolsados.  
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Notas Importantes:  

a) Todos os candidatos não admitidos ao curso de Licenciatura em Gestão e Estudos 

Culturais período laboral, querendo, podem Matricular-se no Período Pós – Laboral.  

De recordar que o período Pós Laboral está condicionado ao pagamento de 

propinas mensais (vide acima) 

b) Os candidatos não admitidos, de outros cursos, querendo, podem matricular-se no 

período Pós-Laboral sujeitando-se às condições do turno. 


